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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: UGPE - Unidade Gestora dê Projêtos Especiais.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNctA: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INScRTÇÂo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3878-7232 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3215 PRocESSoNS: 01.01.30201j720212022-61

ArrvrDADE: Destino final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes e de Construção
Civil.

FTNALTDADE: Autorizar a realização de Estudos Técnicos para possível implantação
de um Aterro de lnertes e de Resíduos da Construção Civil de 38,4 ha, localizado
entre as Ruas Hibisco, Rua Flamboyant, Av. Puraquequara e R. Palmeira do Miriti,
Bairro Distrito lndustrial, na cidade de Manaus/AM.
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LICENÇA PRÉVIA - L.P. No 004t2023

LocÀLrzÀÇÃo DA ÁrrvrDADE: Entre as Ruas Hibisco, Rua Flamboyant, Av.
Puraquequara e R. Palmeha do Miriti, Bairro Distrito lndustrial, na cidade de
Manaus/AM

A!i@:
. Esta licença é composta de lE restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nío

cnmprimcnto/atendimento sujeitará s süa invalidrçâo e/ou es pctralidsdes previstss em normas.
. Este licetrçâ nlo comprova nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer nt locrlizâçâo dr atividade e cxposts de forms visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, 14 FEU fin
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RESTRIÇÔES E/OU COI{DIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP NO 0[,4I2O23

l. O pedido de licenciameíto e a respsctiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Dituio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local dÊ gÍande circulação, em meio elctrônico do comunicaçâo mantido pelo
IPÁAM ou nos murais das Prçfeituras e Câmaüs Muniçipais, confome aí.24, d8 Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:
2. A solicitação da rcnovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de 120 dias, antes do

vencimento, confoÍne art.23, da L€i n'. 3.785 de 24 dejulho de 2012;
3, A prese e Liceng esLá sendo concedida Çom base nas infomações constantes no pÍocçsso n'.

01.01 30201.17202 t202241.
4, Toda ç qualquer modiÍicaçilo introduzida no plojeto após a emissãd da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo sçr soliçitada nova Licençq com ôÍrus pam o interessado.
5. Esta Licença é válid& apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq devendo o interessado

requersr ao IPÁAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desúes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual c

Municipal.
7. Apresentar Memorial DescÍitivo do Empreendimento com iúformações çomplementares necesúrias à implantação

do Aterro dc Resíduos da Construção Civil c Rcsíduos Inertes, çonfoÍme Temo de RefeÉncia disponibilizado por
este IPAAM;

8. Apres€ntar anuência da Superintendência da Zona Franca de Marraus - SUFRAMd referente a concessâo da área
requedda para implmtação de Aterros de Resíduos da Construção Civil e Resíduos lnertes;

9. Crcqui de Localização da área a ser utilizada como Atelro de Resíduos da Construção Civil e Resíduos [nertes, -
Indicaado a árca a sçr utilizada e ediÍiça{ões e emproendimento existentes no entomo do futuro aterro, em m raio
minimo de l00m;

10. Projeto elaborado de acordo com as direüizes da norma da ABNT NBR l5l 13:2004 - Resíduos da construção civil
e resíduos inertes - Atcrros - Diretrizes para Fojeto, implantação e operação com a Anotação de Responmbilidade
Técnica - ART do responúv€l lécnico pçlo projed;

I l. Apresantar Estudos Ambientais, coDforrne Termo de ReferêDcia disponibilizado por este IPAÁM;
12. Se for realizada tÍiagem e/ou beneficiarnento de resíduos de construção civil na mesma áÍea do empreeldimento,

apresentaÍ Projeto específico de acordo com as seguintes Normas Técnicas:

a) NBR l5l lr04 Rcsíduos da Cotstlução Civil e Resíduos volumosos áreas de haísbordo e triagem
diretlizes para projeto, implantação e operaçâo;

b) NBR 15114/M - Resíduos da Construção Civil e Resíduos volumosos áreas de reciclagem diretizes
para projeto, implantaçâo e operação, da ABNT Associação B.asileira de Normas Técnicas;

13. ApresentaÍ a cançterizaçâo química do material a s€r removido das áreas intewencionadas ou de material
s€dimentar resultante de'dragagens de igarapés, com laudo elaboÍ?do por profissioml habilitado, contendo os

padmetros: carbono orgânico total, nitrogênio Kjieldhahl total, fósforo totâI, cadmio, chumbo, cobrc, qomo,

çobalto, mercrilrio, nlquel, zinco, s€lênio, alumínio e lítio, coaforme PORTARIA/IPAÁM/N.'132/20191
t4. As metodologias a serem adotâdas na aÍnostragem do material a ser removido ou dragado devcrão ser propostas

pelo empreendedor ern um Plano dç Amostragem, conforme Resolução CONAMA 454/2012, e aprovado por este

IPAAM antes das coletas do material e sedimento;
15. Apres€ntar estudo gçológico, hidrogeológico e geomorfológico da área apresentada para a possível implantação

ompreendimento em questão;

16. Aprcs€ntar, se houver supresúo de vegetação ou intgrvençâo em iírea de pÍeservaçâo pormanente - APP:

a) Planta planialtimétrica da iárea requerida para implantação do emprcendimento;

b) Laudo de Caracterizaçâo da Vegetaçãol

c) Anotação de Responsabilidade Tecdca (ART) recolhida por proÍissioral lcgalmente habilitadojunúo
ao conselho de classe profissional para elaboração da Planta Planialtimétrica e do Laudo de

Caracterização da Vegetação;

17. PÍojeto de drenagem superÍicial (Memorial descritivo, plantas e cronogrüna executivo) par"a a área operacio[al do
empr€endimento devidamente assinado pelo empremdedor e técnico(s) e ART;

18. PÍojeto de çontenção (Memorial descritivo, plantas e cronograma executivo) das ençostas assinado pelo

empreendedor e técnico(s) com respectiva ART;


